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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

A Lei de Recuperação Judicial (Lei 11.101/2005) traz inovações relevantes para 

empresas que se deparam com uma crise financeira. Referido diploma legislativo visa a 

proteger, temporariamente, empreendimentos viáveis que se encontrem em situação 

financeira crítica, para que os credores possam decidir quanto às concessões e quanto à cota 

de sacrifício que cada um pode ou deseja se submeter, a fim de permitir a continuidade das 

atividades ou, em caso extremo, a liquidação imediata do negócio. 

Em que pese esteja nas mãos dos credores a decisão que pode culminar na 

prematura liquidação da empresa, certo é que a manutenção da atividade produtiva deve 

ser buscada sempre que possível.  

Permitir a liquidação forçada de uma empresa, dividindo os ativos e os 

liquidando, sempre se mostra uma forma ineficaz de solução dos problemas financeiros 

dos envolvidos, máxime quando há existência de passivo tributário, e, principalmente, em 

vista da situação de iliquidez imobiliária atualmente presenciada no cenário econômico 

financeiro nacional, o que torna os valores dos bens imóveis mais baixos que o valor 

histórico praticado. 

Um dos problemas da liquidação prematura das empresas tem se sido o valor 

alcançado pela venda dos ativos. Primeiro, porque, via de regra, os ativos nunca 

conseguem superar o passivo, ficando a maioria dos credores sem o amparo financeiro que 

poderiam atingir com a efetiva recuperação da empresa. Segundo, porque, ainda que se apure 

um ativo considerável, a própria sistemática jurídica, que deve permitir a todos o 

contraditório e a ampla defesa, e os inúmeros interesses envolvidos, haveria por tornar 

impossível faticamente uma solução individual satisfatória, a tempo de serem solucionadas 

todas as questões levadas ao Poder Judiciário.  

Não por outra razão, a nova lei n. 11.101/2005 é considerada um grande avanço 

na resolução de conflitos de empresas que passam por crise financeira.  

O presente plano contempla a forma de pagamento de todos os créditos das 

Recuperandas, na medida em que permite a continuidade do negócio obrigando a empresa 

não só a honrar o passivo existente, mas, também, explorando o know-how dos 

administradores, possibilitar o desenvolvimento de novos conceitos e mecanismos de 
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gestão de crise, a fim de se atingir o soerguimento das sociedades empresárias, com 

minimização de perdas a todos os envolvidos. 

 

1.1. EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS QUE ORIGINARAM A CRISE NAS EMPRESAS QUE 

COMPÕEM O GRUPO CONTRAMÃO. RAZÕES PELAS QUAIS A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL SE APRESENTOU COMO A MELHOR SAÍDA À SITUAÇÃO DE CRISE.  

 

O Grupo Contramão, formado pelas empresas N & C Indústria de Calçados; STS 

Participações Societárias; Sociedade Indústria e Comércio de Calçados Guilhermina; Ana 

Carol Comércio de Artigos Infantis; Andregtoni Comércio de Calçados e Componentes; 

Formento Comércio de Calçados e Componentes Ltda, surgiu com a criação da empresa N 

& C, que foi fundada no ano de 1993, com o objetivo de fabricar e comercializar calçados, 

na região de São João Batista/SC e arredores. 

Todas as marcas estão no mercado há muitos anos, atendendo a linha infantil e 

infanto-juvenil através da marca “Contramão” desde 1993, e a linha bebê com a marca 

“Maria Caramelo” criada em 2015, para suprir a necessidade do mercado, voltada para este 

nicho comercial. Com o crescimento das vendas, especialmente dos produtos da marca 

“Maria Caramelo” e uma mão de obra específica para um produto mais artesanal, instalou-

se a produção da empresa em outro galpão, localizado na Rua Fortunata Dadam, São João 

Batista SC, criando-se assim a segunda empresa do grupo, a Guilhermina Indústria e 

Comércio de Calçados Ltda. 

Contudo, com a dimensão da forte crise que assola o País e o mundo em razão 

da pandemia da COVID-19, a qual tomou grandes proporções desde o início do mês de 

março, e que atingiu severamente a operação das empresas, as mesmas ficaram praticamente 

sem receita, não havendo mais “caixa” para o pagamento dos compromissos básicos, 

inclusive o pagamento dos seus colaboradores, que, por mais que se tenha um subsídio do 

governo com a possibilidade de suspensão dos contratos de trabalho, não foi o suficiente 

para contornar a situação. 

Ademais, o atual momento de crise sofrido pelas empresas requerentes não 

decorre de falhas internas de gestão, mas sim de fatores econômicos inesperados, tais como 

a recessão da economia acentuada principalmente com a paralisação das atividades, em razão 

da pandemia do COVID-19, déficit público elevado que limita investimentos na economia, 

desemprego acentuado, dentre outros, que gravemente atingiram o cenário econômico 
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nacional como um todo e nos mais diversos setores da economia brasileira (comércio, 

serviço, indústria, agronegócio, construção civil etc.) e no exterior, com a desaceleração da 

economia global. 

Aliado a isto, a crise financeira das empresas recuperandas decorre, também, de 

aspectos internos relacionados ao setor de calçados, cuja crise mais recente se iniciou no ano 

de 2015. No último semestre daquele ano, o setor teve queda de 6,9% no faturamento em 

comparação ao mesmo período no ano de 2014. Isso porque, diante da crise macroeconômica 

instalada no País nos mais diversos setores da economia, é natural que o consumidor corte 

gastos com itens considerados não essenciais, que é o caso de calçados. Diante da situação, 

houve o fechamento de diversas fábricas pelo Brasil e um número expressivo de demissões 

no setor. 

Com a manutenção da crise o setor calçadista perdeu as forças. Foram 

registrados cerca de 26 mil demitidos em 7 (sete) anos, na região do sul do Brasil, desde o 

início da crise até o ano de 2018. No que se refere aos números, em junho de 2017 o setor 

utilizava a mão de obra de 297,6 mil trabalhadores e, no mesmo mês em 2018, o número 

baixou para 291,2 mil. Com a venda de sapatos também não foi diferente, esta caiu 3,5% em 

cerca de 1 (um) ano. 

É fato que com o passar dos anos e avanço da tecnologia o setor de calçados vai 

ficando cada vez mais envelhecido. Isso porque, muito embora haja a modernização nas 

máquinas, o calçado segue sendo um produto artesanal que requer a mão de obra de um 

cortador, costurador, montador, etc. Assim, com o aumento no número de demissões 

causadas pela crise, há um expressivo reflexo na fabricação/produção de calçados, que acaba 

ficando severamente comprometida. Em suma, a indústria de calçados é uma das mais 

frágeis, porquanto o emprego da mão de obra é grande e não há tecnologia capaz de substituí-

la no processo produtivo. 

Ou seja, o setor calçadista já vinha sofrendo com uma crise econômica 

relativamente recente (cerca de 6 anos) e com baixíssimo crescimento. A crise causada pela 

pandemia da COVID-19 veio para agravar esse quadro, posto que afetou (i) o consumo das 

famílias; (ii) o número de empregos, e (iii) a produção dos calçados. Outrossim, apesar de 

os calçados se caracterizarem como um item relevante à população brasileira, a decisão de 

consumo foi postergada, em razão de outras necessidades iminentes. Assim, as vendas do 

varejo foram muito afetadas em virtude do lock down de diversos pontos de venda. 



4 

 

Com isso, diante da crise do Coronavírus, a situação econômico-financeira das 

recuperandas restou longe de uma retomada simples e, não por má gestão e nem por erros 

administrativos, mas por fatores externos – por força maior, vem enfrentando muitas 

dificuldades e retrações, necessitando assim da recuperação judicial para o seu 

soerguimento. 

 

1.2. CHAMAMENTO DOS CREDORES PARA TOMAREM PARTE NA DISCUSSÃO DO 

PLANO. A SOLUÇÃO A SER ENCONTRADA NÃO É INDIVIDUAL, MAS DEVE PASSAR 

POR TODOS OS ENVOLVIDOS. 

 

Para que o efetivo soerguimento das Recuperandas possa ocorrer, é fundamental 

a aprovação do presente Plano de Recuperação. De extrema importância, para que haja 

uma discussão técnica sobre o plano apresentado, que os credores participem da tomada 

de decisão do futuro das Recuperandas de forma proativa. Esse incentivo é fortemente 

encorajado e defendido pelos elaboradores do plano, a fim de que o sucesso e a efetiva 

recuperação da empresa seja uma realidade.   

Com a apresentação do presente plano todos credores têm o prazo legal de 30 

dias para apresentar objeção ao mesmo, a contar da publicação da decisão que intima todos 

credores da sua apresentação. Paralelamente, os credores podem procurar os elaboradores 

do plano, LOLLATO LOPES RANGEL RIBEIRO ADVOGADOS, para oferecerem suas 

críticas e sugestões nesse período, inclusive eventuais propostas de alteração. Podem, ainda, 

os interessados, acessar o site http://lollato.com.br/, no ícone “CONTATO”, e encaminhar 

propostas alternativas para discussão assemblear a ser realizada.  

De uma forma ou de outra, os elaboradores do plano, em conjunto com o 

corpo diretivo das Recuperandas CONVIDAM todos os credores à efetiva participação 

e engajamento na tomada de decisões para manutenção das atividades e minimização 

das perdas dos credores, trabalhadores e de toda sociedade. 

 

1.3 POR QUE DEVE HAVER A CHANCE DE SALVAR AS EMPRESAS? OBJETIVOS DA LEI. 

 

A lei brasileira de recuperação de empresas, em vigor há dezesseis anos, é – na 

visão dos elaboradores do presente plano – um marco nas relações empresariais existentes 
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no País, pois se amolda aos ditames mundiais de modernização de concessão de crédito e 

equalização de passivo de empresas em crise.  

A lei tem como base os tradicionais conceitos europeus de insolvência e 

recuperação, combinado com a agilidade, praticidade e visão objetiva do legislador norte-

americano, o conhecido Bankruptcy Act Code, em especial o Chapter 11, que, há décadas, 

serve para consolidar as empresas em crise naquele país.  

Esperam, os elaboradores do presente plano, com as considerações a seguir, 

despertar nos credores, fornecedores, colaboradores e interessados, além do próprio 

mercado, a ideia central e as razões que norteiam a aposta na superação da crise e 

equalização do passivo das Recuperandas.  

 

1.4 O MUNDO MODERNO CAMINHA PARA O APERFEIÇOAMENTO DAS NORMAS QUE 

PERMITEM A RECUPERAÇÃO DE NEGÓCIOS. 

 

Um sistema rígido de controle de recuperação de empresas e direitos dos 

credores foi identificado como elemento-chave para o bom funcionamento da economia e 

para a redução dos riscos e dos custos da instabilidade financeira sistêmica no mercado. 

Nesse sentido, o Banco Mundial desenvolveu um fórum mundial de recuperação 

e uma base de dados para promover melhores práticas no desenvolvimento de sistemas 

internos de insolvência e recuperação. 

O documento Principles and Guidelines for Effective Insolvency and Creditor 

Rights Systems (Princípios e Diretrizes para Sistemas Eficazes de Recuperação de Direitos 

dos Credores) contribui para o esforço de aumento da estabilidade financeira mundial, 

criando um quadro uniforme para avaliar a eficácia dos sistemas de recuperação de direitos 

dos credores, através de uma orientação das autoridades de mercado quanto às escolhas 

políticas necessárias para que sejam reforçados esses sistemas. 

 

2. RESUMO DOS PRINCÍPIOS DE REESTRUTURAÇÃO. 

 

O processo consultivo sobre os Principles and Guidelines teve a participação de 

mais de 70 peritos internacionais, na qualidade de membros da Task Force do Banco 

Mundial e dos grupos de trabalho, e uma participação regional de mais de 700 especialistas 



6 

 

dos setores público e privado de, aproximadamente, 75 países, principalmente em vias de 

desenvolvimento. 

O texto integral do relatório pode ser consultado no site do Banco Mundial 

(www.worldbank.org/gild) ou pode ser encomendado via internet, através de pedido a ao 

Senior Counsel, Legal Department of the World Bank. 

O documento parte de uma premissa simples de que o desenvolvimento 

sustentado do mercado assenta no acesso ao crédito barato e ao investimento do capital. Diz 

o documento que “Os princípios propriamente ditos partem desta premissa, articulando 

elementos e características essenciais dos sistemas que alicerçam o acesso ao crédito e 

permitem às partes exercer os seus direitos e gerir o fator negativo do risco do crédito e das 

relações de investimento”.  

Uma economia moderna e com base no crédito exige uma aplicação previsível, 

transparente e acessível dos pedidos de crédito com garantia e sem garantia por mecanismos 

eficientes, assim como um bom sistema de insolvência. 

Esses sistemas devem ser concebidos de forma a funcionarem harmoniosamente. 

O comércio é um sistema de relações declaradas em acordos contratuais expressos ou 

implícitos, entre uma empresa e um vasto conjunto de credores e bases de apoio. Embora as 

transações comerciais se tenham tornado cada vez mais complexas, à medida que são 

desenvolvidas técnicas mais sofisticadas de elaboração de preços e gestão de riscos, os 

direitos de base que regem estas relações e os procedimentos para aplicação desses direitos 

não mudaram muito.  

Por outro lado, a incerteza quanto à aplicabilidade dos direitos contratuais 

aumenta o custo do crédito para compensar o risco acrescido da falta de desempenho ou, em 

casos muito graves, conduz a uma limitação do crédito. 

Um sistema regularizado de crédito deve ser suportado por mecanismos que 

contenham métodos eficazes, transparentes e confiáveis de recuperação da dívida, incluindo 

a penhora e venda de bens imóveis e móveis e a venda ou apropriação de ativos incorpóreos, 

como exemplo o crédito do devedor junto de terceiros.  

O crédito com garantia tem um papel importante nos países industrializados, 

independentemente da variedade de fontes e tipos de financiamento disponíveis através dos 

mercados de crédito e de ações. Em alguns casos, o mercado de ações pode fornecer um 

financiamento mais barato e mais atraente.  
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Os países em vias de desenvolvimento, porém, apresentam menos opções e os 

mercados de ações estão, normalmente, menos amadurecidos que os mercados de crédito. O 

resultado é que a maior parte do financiamento se faz sob a forma de dívida.  

Nos mercados com menos opções e riscos mais elevados, os mutuantes exigem 

habitualmente segurança, para reduzir o risco de falta de desempenho e de insolvência. 

O quadro jurídico deve prever a criação, o reconhecimento e a aplicação dos 

interesses da segurança em todos os tipos de bens — móveis e imóveis, corpóreos ou 

incorpóreos, incluindo inventários, títulos a receber, receitas e propriedade futura — numa 

base global, quer se trate ou não de direitos possessórios.  

 

3. OBJETIVOS VISLUMBRADOS COM A RECUPERAÇÕES DE EMPRESAS. 

 

Os sistemas de recuperação das empresas devem ter como objetivos: 

 

 A integração nos sistemas jurídico e comercial mais amplos de um país;  

 A maximização do valor dos ativos de uma empresa, com uma opção de 

reorganização;  

 Um equilíbrio cuidadoso entre liquidação e reorganização; 

 Um tratamento equitativo dos credores em situação semelhante; 

 A resolução oportuna, eficiente e imparcial das insolvências; 

 A prevenção do desmembramento prematuro dos bens do devedor pelos 

diferentes credores; 

 Um processo transparente que contenha incentivos à verificação e ao 

fornecimento de informações; 

 O reconhecimento dos direitos dos credores existentes e o respeito da 

prioridade dos pedidos com um processo previsível e instituído. 

 

Se uma empresa não for viável, a lei deve atuar, principalmente, no sentido de 

uma liquidação rápida e eficiente, para maximizar a recuperação, em benefício dos credores. 

A liquidação pode incluir a preservação e venda da empresa, como entidade distinta da 

entidade jurídica. 

Por outro lado, se uma empresa for viável, no sentido em que possa ser 

reabilitada, os seus ativos podem ser mais valiosos se forem mantidos numa empresa 
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reabilitada do que se forem vendidos num processo de liquidação. É exatamente essa 

situação que se verifica na presente recuperação.  

Desse modo, a recuperação da empresa pela aprovação do plano de 

recuperação representa o melhor resultado para todos os envolvidos.   

 

4. VANTAGENS DA RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS. 

 

O salvamento de uma empresa pode preservar postos de trabalho, dar aos 

credores um maior retorno, incentivar a atividade econômica e permitir que a empresa 

continue a desempenhar o seu papel na economia. O salvamento de uma empresa deve ser 

promovido por processos formais (judiciais) e informais (negociais).  

A reabilitação deve permitir o acesso rápido e fácil ao processo, dar um nível de 

proteção adequado a todas as pessoas envolvidas, permitir a negociação de um plano 

comercial, permitir que uma maioria de credores a favor de um plano ou de outro tipo de 

atuação vincule todos os outros credores (mediante proteção adequada) e prever uma 

supervisão para assegurar que o processo não está sujeito a qualquer tipo de abuso. Os 

processos de salvamento modernos normalmente abarcam um vasto conjunto de 

expectativas comerciais em mercados dinâmicos.  

 

Neste contexto, o salvamento de uma empresa refere-se a resoluções consensuais entre 

um devedor, seus credores e outros interesses privados, em contraste com os auxílios 

estatais, que não devem, em tese, interferir na economia. 

 

A resolução de crises deve ser apoiada em um enquadramento que incentive os 

participantes a recuperar uma empresa em termos de viabilidade financeira.  

Assim, o enquadramento de apoio deve dispor de leis e procedimentos claros 

que exijam o fornecimento ou o acesso a informações financeiras oportunas e precisas sobre 

a empresa em dificuldade; deve incentivar o empréstimo, o investimento ou a recapitalização 

(ainda muito incipiente no Brasil) das empresas em dificuldades que sejam viáveis; deve 

apoiar um vasto conjunto de atividades de reestruturação, tais como a remissão parcial de 

dívidas, o reescalonamento, a reestruturação e as conversões da dívida em 

participações no capital; e deve dar um tratamento fiscal favorável ou neutro à 

reestruturação. 
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O setor financeiro de um país (eventualmente, com a ajuda do banco central ou 

do Ministério das Finanças ou da Fazenda) deve promover um processo informal e 

extrajudicial para tratar dos casos de dificuldades financeiras das empresas, em que os 

bancos e outras instituições financeiras tenham uma exposição significativa — 

especialmente nos mercados em que a recuperação das empresas é sistêmica. 

É muito mais provável que um processo informal possa ser sustentado se 

existirem soluções adequadas para os credores e leis em matéria de insolvência. 

A existência de instituições e regulamentos fortes é crucial para um sistema de 

recuperação eficaz. O quadro da recuperação tem três elementos principais: (i) as instituições 

responsáveis pelos processos de insolvência, (ii) o sistema operacional através do qual os 

processos e as decisões são tratados e (iii) os requisitos necessários para preservar a 

integridade dessas instituições — o reconhecimento de que a integridade do sistema de 

recuperação é o elemento fundamental do seu sucesso. 

 

5. APLICAÇÃO PRÁTICA, IN CASU, DA TEORIA PRINCIPIOLÓGICA ACIMA 

ABORDADA. 

 

Em vista do exposto acima, nota-se que o legislador pátrio seguiu rigorosamente 

os princípios narrados, especialmente com a edição da lei n. 11.101/2005, que, aplicada ao 

presente caso, leva o mercado à seguinte conclusão: 

 
 

AS RECUPERANDAS TÊM MUITO MAIS CONDIÇÕES DE EQUALIZAR SEU 

PASSIVO SE MANTIDAS EM FUNCIONAMENTO DO QUE SE 

INSTANTANEAMENTE LIQUIDADAS, ONDE, NO CASO, NÃO TERIAM 

FORMA DE ARCAR COM O PAGAMENTO DE SEUS CREDORES ALÉM DO 

PASSIVO TRIBUTÁRIO E PARCIALMENTE O TRABALHISTA. 

 

Entendem os profissionais envolvidos na elaboração do plano que as condições 

nele apresentadas são as que menos impactam negativamente nas relações negociais 

mantidas com o mercado, pois elaborado com base em critérios técnicos, econômicos e 

financeiros, sendo o mais condizente possível com a realidade dos fatores micro e 

macroeconômicos que se refletem nos negócios das Recuperandas e no mercado regional e 

nacional. 
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Uma vez aprovado o plano, permitirá aos credores o recebimento de seus 

créditos na forma prevista, devendo ser executado à risca pelos Administradores das 

Recuperandas, com fiscalização e supervisão do Administrador Judicial nomeado pelo Juízo, 

sob pena de convolação da recuperação em falência, conforme previsto na LRF. 

 

6. TRANSPARÊNCIA NAS INFORMAÇÕES. DEMONSTRAÇÃO DE TODA A VIDA 

FINANCEIRA E ECONÔMICA DAS RECUPERANDAS. CARACTERÍSTICAS 

FUNDAMENTAIS PARA A CREDIBILIDADE DO PRESENTE PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

A certeza do sucesso das medidas administrativas decorre de inequívoca 

necessidade de ampliar os prazos de vencimento das dívidas contraídas, para tornar seus 

valores parcelados compatíveis com as entradas dos recursos líquidos, provenientes de seu 

novo modelo de gestão que permitirá a geração de caixa operacional (“EBTIDA”) 

compatível com a necessidade de pagamento dos valores devidos. 

Na nova lei, a transparência na condução do processo de recuperação é 

fundamental.  

Todos os livros contábeis e financeiros foram disponibilizados em relatórios, 

o que permitiu uma análise profunda dos motivos que levaram a empresa à situação atual, 

ficando certo que as informações são seguras e confiáveis, além de se adequarem ao exigido 

na lei.  

Ademais, caso algum credor ou a Administração Judicial necessitem de algum 

documento em específico, as Recuperandas informam que não hesitarão em cooperar, a 

qualquer tempo, como já efetuado e como já disponibilizado. 

 

7. PAGAMENTO DE TRIBUTOS. A NOVA LEI JÁ PREVÊ SITUAÇÃO MAIS BENÉFICA 

PARA EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO QUITAREM PASSIVO TRIBUTÁRIO – 

ENTRAVE À SATISFAÇÃO DOS CREDORES EM CASO DE FALÊNCIA. 

 

Outra parte da recuperação é submeter as Recuperandas a uma equalização do 

passivo tributário. Além das medidas judiciais que têm como objetivo revisar o passivo 

tributário da empresa e defender os direitos das Recuperandas em eventual constituição de 

crédito tributário, é certo que eventual passivo residual será pago através de mecanismos de 

parcelamento, de acordo com a movimentação legislativa nesse sentido.  
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Nesse ínterim, a jurisprudência do País, em consonância com a realidade 

mundial de falta de liquidez, entende que o Fisco deve aguardar a nova legislação que deverá 

conceder novas formas de pagamento a empresas em recuperação judicial. Desde já, é 

importante que fique claro aos credores que não deverá haver qualquer empecilho quanto ao 

parcelamento dos créditos tributários, em prazos bem mais elásticos que os atualmente 

permitidos, eis que, no silêncio da legislação, a doutrina e a jurisprudência já contemplam a 

aprovação do plano independente da apresentação de quitação de tributos com o 

parcelamento, eis que não há ainda legislação pormenorizando a questão. 

Tal situação já foi abordada nos planos de recuperação de várias empresas em 

recuperação judicial, cujas decisões judiciais, amplamente divulgadas pela imprensa 

especializada, permitiram a recuperação das mesmas sem que houvesse o pagamento, ou o 

parcelamento dos tributos devidos, em vista da lacuna legis existente. 

De uma forma ou de outra, no processo de recuperação, o princípio 

recuperacional é de que haja por parte do Fisco uma postura de neutralidade. Como há 

possibilidade de redução nos valores, e, ainda, parcelamento a ser autorizado por lei, o Fisco 

pode aguardar e permitir a tomada de fôlego das Recuperandas, bem como o equacionamento 

da dívida com o mercado, antes de exaurir os parcos recursos existentes.  

Ademais, por certo, as medidas judiciais estão sendo tomadas, visando a 

diminuir o valor devido a título de tributos e verbas previdenciárias, pagando ao Fisco 

unicamente o que for devido. 

 

8. PLANO DE RECUPERAÇÃO: IMPLEMENTAÇÃO E PREMISSAS 

 

Planejamento Operacional. 

 

As Recuperandas redefiniram suas operações, adequando o tamanho de sua 

estrutura à atual restrição financeira e à necessidade de pagamento dos credores. Sendo 

assim, são apresentadas, abaixo, as principais premissas utilizadas para a confecção do Plano 

de Recuperação. 

 

Novos financiamentos e continuidade de fornecimento de produtos e serviços. 

Garantias, prazos, taxas e outras condições. 
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As Recuperandas ainda deverão obter novos financiamentos (art. 67 da LRF) de 

capital de giro e/ou aquisição de produtos e serviços por parte de seus credores, sejam 

operacionais ou financeiros, na forma de dívida, para atingir a capacidade operacional 

prevista. Essas operações adicionais (doravante designadas “Novos Financiamentos”) 

podem incrementar a geração de caixa e, consequentemente, gerar condições mais 

favoráveis à recuperação das empresas. 

Os Novos Financiamentos poderão ser obtidos junto a terceiros e/ou junto a 

Credores Elegíveis, abaixo definidos. 

Os credores sujeitos ao PRJ (Plano de Recuperação Judicial), que sejam (i) 

Quirografários, (ii) com Garantia Real, (iii) Credores Extraconcursais Aderentes, os 

“Credores Elegíveis” ou (iv) Credores Parceiros, observado o disposto neste Capítulo, 

poderão conceder recursos/créditos às Recuperandas, comprar e/ou vender produtos ou 

prestar serviços com recebimento a prazo, através dos Novos Financiamentos e Novos 

Negócios, tornando-se, para os efeitos deste PRJ, “Novos Financiadores”. 

As Recuperandas negociarão com os Credores Elegíveis os montantes, moeda, 

encargos, prazos, preços e garantias dos Novos Financiamentos, observada a capacidade de 

pagamento e as condições de mercado para operações do tipo. 

Fica, desde já, esclarecido e ajustado que as Recuperandas darão preferência 

àqueles Credores Elegíveis que oferecerem as melhores condições e ainda que:  

(i) as Recuperandas terão liberdade de recorrerem ou não aos Novos 

Financiamentos de acordo com as suas necessidades de capital de giro operacional e 

aquisição de produtos e serviços. Por outro lado, as Recuperandas não estão obrigadas a 

sempre oferecerem aos Credores Elegíveis a oportunidade de realizar Novos 

Financiamentos; 

(ii) as Recuperandas poderão obter Novos Financiamentos junto a terceiros nas 

condições de prazos, taxas, preços e garantias que entenderem convenientes, mesmo que 

tenham recebido propostas de Credores Elegíveis, tendo, no entanto, os Credores Elegíveis, 

direito de preferência em relação a terceiros, desde que em igualdade de condições; e  

(iii) somente serão classificáveis como Novos Financiamentos e estarão sujeitos 

a este item os financiamentos de capital de giro e compra e venda de produtos e serviços a 

prazo, sendo certo que operações estruturadas, de investimento, financiamento para 

aquisição de participação societária e outras, que não sejam estritamente de capital de giro, 

ou fornecimento de novos produtos e serviços, não serão assim classificáveis. 
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Modificação das condições de pagamento dos créditos sujeitos ao PRJ dos credores 

elegíveis novos financiadores. 

 

Fica desde já avençado que, além da senioridade e proteção conferidas pelo 

artigo 67 da LRF – que se aplica tanto aos Credores Elegíveis Novos Financiadores como a 

terceiros Novos Financiadores –, observadas as demais condições previstas neste item, cada 

Credor Elegível que se torne um Novo Financiador terá direito a melhorar a condição de 

seu crédito na Recuperação, desde que desembolse tempestiva e integralmente o montante, 

em dinheiro, serviços ou produtos, que lhe couber nos Novos Financiamentos. 

A melhora da condição do crédito sujeito à recuperação será livremente 

negociada caso a caso entre as Recuperandas e os Novos Financiadores e guardará 

proporcionalidade às seguintes variáveis, aplicáveis aos Novos Financiamentos: (i) montante 

do capital, serviço ou produtos ofertados; (ii) carência (prazo); (iii) taxas; (iv) prazos de 

pagamento e (v) garantias exigidas. 

Fica desde já esclarecido que renovações, prorrogações ou refinanciamentos de 

Créditos Quirografários, Créditos com Garantia Real e Créditos Extraconcursais, ainda que 

viabilizados através de desembolso de recursos financeiros pelo respectivo credor, não serão 

consideradas Novos Financiamentos, a eles não sendo atribuída a extraconcursalidade 

prevista no Art. 67 da LRF nem o Bônus de Amortização. 

 

9. PLANO DE RECUPERAÇÃO: MEIOS DE RECUPERAÇÃO A SEREM UTILIZADOS 

 

Para obter os recursos necessários à continuidade operacional e, também, para 

honrar as obrigações vencidas e vincendas declaradas no plano em apreço, as Recuperandas 

oferecem, conjuntamente, os seguintes meios, todos abrangidos pelo art. 50 da Nova Lei de 

Recuperação Judicial: 

1. Dilação de prazos das obrigações devidas, com redução linear, negocial, de 

valores devidos, meio imprescindível, pela absoluta falta de capital para disponibilização 

imediata para pagamento dos créditos, conforme previsto no art. 50, inc. I, da Lei n. 

11.101/20051; 

 

1 Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação pertinente a cada caso, dentre outros: 
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2. Modificação dos órgãos administrativos da empresa, conforme item abaixo, 

com corte nas despesas operacionais, visando agilidade na tomada de decisões, conforme 

art. 50, inc. IV, da Lei n. 11.101/2005; 

3. Equalização de encargos financeiros relativos a financiamentos, transação 

desses valores, conforme disposto no art. 50, IX e XII, da Lei n. 11.101/20052. 

 

9.1. CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL DOS CREDORES PARA O PLANO. 

 

Segundo a legislação, a divisão das classes de credores sujeitos aos efeitos da 

recuperação judicial é feita simplesmente em credores trabalhistas, credores com garantia 

real, credores quirografários e credores microempresários ou empresários de pequeno porte. 

É importante salientar que cada credor tem uma determinada importância para a 

normal continuidade das relações negociais das Recuperandas, e cada credor, da mesma 

forma que a sociedade, tem sua contribuição para a reestruturação da empresa, em vista de 

sua capacidade de assimilar determinada negociação ou redução nos valores a serem 

adimplidos, atendendo, assim, ao objetivo da lei.  

Dessa forma fica atendida a legislação, que objetiva a manutenção da atividade, 

conforme art. 47 da Lei de Recuperação de Empresas, que prevê: “A recuperação judicial 

tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica”. 

 

9.2. REESTRUTURAÇÃO DO PASSIVO. PREMISSAS BÁSICAS PARA TODOS OS 

CREDORES. 

 

Para extinção das obrigações, alguns parâmetros devem ser aplicados a todo o 

passivo. 

 

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas; (...) 
2  Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação pertinente a cada caso, dentre outros: (...) 
IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição de garantia própria ou de terceiro; 
(...) 
XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, tendo como termo inicial a data da 
distribuição do pedido de recuperação judicial, aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do 
disposto em legislação específica; (...) 
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Premissa 01: A data base para início da implantação do Plano de Recuperação 

Judicial em tela é o dia 20 do mês subsequente ao término do período de carência. 

Premissa 02: Caso haja alterações nos valores dos créditos apresentados neste 

plano, ou inclusão de novos créditos, tais créditos serão liquidados na mesma forma que os 

demais inseridos naquela classe, considerando-se o valor, classificação do crédito, prazo e 

desconto. 

Premissa 03: Após a aprovação do plano, deverão ser extintas todas as ações de 

cobrança, monitórias, execuções judiciais, ou qualquer outra medida tomada contra as 

Recuperandas, referentes aos créditos novados pelo plano. Caso não sejam extintas, os 

processos deverão, no mínimo, ser suspensos, na hipótese de se verificar o efetivo 

cumprimento do PRJ pela empresa em recuperação. 

Premissa 04: Todos os bens tangíveis das Recuperandas que fazem parte do 

ativo da empresa, sejam eles industriais ou não, deverão ser mantidos em sua posse e 

propriedade, em razão de serem essenciais à pratica das atividades exercidas pelas empresas. 

Premissa 05: O plano poderá ser alterado, independentemente de seu 

cumprimento, a qualquer tempo, por Assembleia-Geral que deve ser convocada para tal 

finalidade, observando-se os critérios previstos nos arts. 48 e 58 da LRJ.  

Premissa 06: Os créditos cobrados por meio de ações cíveis e trabalhistas ainda 

não liquidados no momento da elaboração do presente plano, se submeterão ao que for 

estabelecido na Assembleia Geral de Credores, uma vez que se tratam também de créditos 

concursais.  

 

10. PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES.  

 

CLASSE I – Credores Trabalhistas. 

 

Aos credores da Classe I (Trabalhistas) as Recuperandas propõem um desconto 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor consolidado pela Administração 

Judicial, com pagamento em até 12 (doze) meses a contar da publicação da decisão que 

homologar o Plano. Para todos os pagamentos acima ajustados, haverá correção pela taxa 

referencial (T.R.), iniciando-se a correção a partir da data do protocolo do pedido de 

Recuperação Judicial. Ou seja, o débito deve ser atualizado pela justiça especializada 
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somente até a mencionada data (10/02/2021) e após, a correção dar-se-á na forma aqui 

estabelecida (T.R.). 

Os valores de créditos trabalhistas habilitados a título de FGTS poderão ser 

pagos por Lei Federal que possibilite parcelamento direto, em condições mais favoráveis, 

caso seja o caso, sem qualquer prejuízo ao credor de referidos valores.  

Os valores dos créditos trabalhistas e eventuais verbas sindicais, decorrentes de 

condenações judiciais, referente aos empregados desligados com processo judicial finalizado 

ou a finalizar, terão deságio de 50% (cinquenta por cento) no valor a ser habilitado, sendo 

pagos em até 12 (doze) meses, após a decisão definitiva nos autos da habilitação de crédito. 

Ressalta-se que havendo a inclusão de algum credor trabalhista ao longo da 

recuperação judicial, e sendo este sujeito aos seus efeitos, será adimplido da forma prevista 

pelo presente plano. 

As verbas salariais eventualmente inadimplidas em até 3 meses antes da data do 

pedido, limitadas a 5 salários mínimos, serão quitadas em até 30 (trinta) dias, a contar da 

data da publicação da decisão que homologar o PRJ, respeitando-se assim a redação da lei. 

Até o limite de 150 salários mínimos o crédito será pago na mesma forma 

convencionada para os demais trabalhadores (deságio de 50% e correção pela T.R.), 

aplicando-se o disposto no artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/2005. 

O saldo remanescente obedecerá o mesmo tratamento dado aos credores 

quirografários, ou seja, deságio de 85%, com carência de juros e principal de 36 (trinta e 

seis) meses, contados da data base da recuperação judicial (data da publicação da decisão 

que homologar o Plano). Ainda, o pagamento ocorrerá em 120 (cento e vinte) parcelas 

mensais, sendo a primeira delas com vencimento para o dia 20 do mês subsequente ao 

término do período de carência. Para o saldo aqui mencionado, haverá correção pela T.R., 

nos termos já ajustados. 

As demais disposições contidas na cláusula “10” do Plano originalmente 

apresentado (Evento 228) no que se refere à Classe I (credores trabalhistas) (pagamento do 

FGTS; verbas trabalhistas/sindicais decorrentes de condenações judiciais e etc.), 

permanecem inalteradas, a menos que conflitantes com qualquer das disposições inseridas 

no presente modificativo. 

 

CLASSES II – Credores Com Garantia Real  
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No que se refere à Classe II – Garantia Real, as recuperandas propõem a seguinte 

modificação: sem deságio e carência de 12 meses total (capital e encargos financeiros). O 

início da contagem do prazo da carência se dará a partir da data da Assembleia Geral de 

Credores que aprovar o plano. A atualização do saldo devedor será da seguinte forma: TR + 

0,5 % a.m., incidentes desde a data do pedido da Recuperação Judicial até a data da 

aprovação do plano em assembleia. 

Os encargos serão incorporados ao valor de capital. Encargos financeiros: TR + 

1,00% a.m., incidentes sobre o saldo devedor total a partir da aprovação do plano em 

assembleia; a) os respectivos valores de encargos financeiros incidentes no período de 

carência serão incorporados ao saldo devedor de capital da operação; b) após o período de 

carência os encargos financeiros serão pagos de forma integral, juntamente com as parcelas 

de capital. 

Forma de pagamento: após a carência, serão devidas 108 parcelas mensais e 

consecutivas, acrescida de TR + 1,00% a.m, calculados sobre todo o saldo devedor, os quais 

deverão ser pagos integralmente. 

Garantias: manutenção de todas as garantias anteriormente contratadas, mesmo 

considerando a novação da dívida que ocorrerá com a aprovação do plano de recuperação 

judicial. 

 

CLASSES III – Credores Quirografários 

 

Aos credores integrantes da Classe Quirografária, as Recuperandas propõem um 

desconto de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor consolidado pela 

Administração Judicial, com carência de juros e principal de 36 (trinta e seis) meses, 

contados da data base da recuperação (publicação da decisão que homologar o plano). O 

pagamento ocorrerá em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, sendo a primeira delas com 

vencimento para o dia 20 do mês subsequente ao término do período de carência. Para todos 

os pagamentos acima ajustados, haverá correção pela taxa referencial (T.R.). 

 

CLASSE IV – Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 

Aos credores integrantes da Classe de Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte, as Recuperandas propõem um desconto de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o 
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saldo devedor consolidado pela Administração Judicial, com carência de juros e principal de 

36 (trinta e seis) meses, contados da data base da recuperação (publicação da decisão que 

homologar o plano). O pagamento ocorrerá em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, sendo 

a primeira delas com vencimento para o dia 20 do mês subsequente ao término do período 

de carência. Para todos os pagamentos acima ajustados, haverá correção pela taxa referencial 

(T.R.). 

 

11. TRATAMENTO ESPECIAL A CREDORES FORNECEDORES, FOMENTADORES OU 

PARCEIROS, INDEPENDENTEMENTE DA CLASSE A QUE PERTENÇAM.  

 

Os Credores Colaboradores são aqueles que mantiverem e/ou incrementarem o 

fornecimento de matéria-prima e de linhas de créditos, na forma estabelecida nesta cláusula. 

Como as recuperandas continuam dependente das parcerias que ocorriam 

anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, os Credores Colaboradores contribuíram 

e contribuem, de forma estratégica, para alcançar os objetivos previstos no art. 47, da LRF, 

o que beneficiará a manutenção das atividades das recuperandas e garantirá a manutenção 

da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses da coletividade dos 

credores. 

A medida se faz necessária para, de um lado, oferecer aos Credores 

Colaboradores a melhor proposta de pagamento dentro das possibilidades das recuperandas 

e, de outro, não comprometer o caixa e a continuidade das atividades das empresas. 

Dessa forma, esta cláusula tem o único propósito de alinhar a proposta de 

pagamento aos Credores Colaboradores e os interesses mútuos das recuperandas e desses 

credores que são essenciais a continuidade das atividades. 

 

11.1 PAGAMENTO AOS CREDORES COLABORADORES FINANCEIROS – FUNDOS DE 

INVESTIMENTO E SECURITIZADORAS 

 

A presente cláusula de colaboração é destinada aos credores financeiros (Fundos 

de Investimento e Securitizadoras) que já detém créditos concursais junto às recuperandas. 

Para aderir a cláusula em questão, além de votar favoravelmente ao plano de recuperação 

judicial, o credor tem que estar disposto a realizar fomentos e/ou desconto de títulos para as 
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recuperandas, com taxa não superior a 1,8% ao mês, mediante analise própria de 

riscos/sacados. 

Aos credores que aceitarem continuar fomentando (realizando fomentos e/ou 

desconto de títulos) as atividades das recuperandas, na foram acima ajustada, receberão seus 

créditos da seguinte maneira: i) deságio: 20% (vinte por cento); ii) em cada nova operação 

realizada, retenção de 10% (dez por cento) para amortização dos valores consolidados no 

quadro de credores; iii) efetuadas as primeiras 30 (trinta) retenções, caso não seja quitada a 

dívida, o saldo remanescente será dividido em 30 (trinta) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas e assim quitado; iv) início do pagamento: 30 (trinta) dias após a publicação da 

decisão que homologar o plano de recuperação judicial; v) correção monetária: CDI. 

 

11.2 PAGAMENTO AOS CREDORES COLABORADORES FINANCEIROS – BANCOS 

PRIVADOS 

 

A presente cláusula de colaboração é destinada aos credores financeiros (Bancos 

Privados) que já detém créditos concursais junto às recuperandas. Para aderir a cláusula em 

questão, além de votar favoravelmente ao plano de recuperação judicial, o credor tem que 

estar disposto a realizar fomentos e/ou desconto de títulos para as recuperandas, com taxa 

não superior a 1,5% ao mês, mediante analise própria de riscos/sacados. 

 

Aos credores que aceitarem continuar fomentando as atividades das 

recuperandas, na foram acima ajustada, receberão seus créditos da seguinte maneira: i) 

deságio: 20% (vinte por cento); ii) em cada nova operação realizada, retenção de 5% (cinco 

por cento) para amortização dos valores consolidados no quadro de credores; iii) efetuadas 

as primeiras 30 (trinta) retenções, caso não seja quitada a dívida, o saldo remanescente será 

dividido em 30 (trinta) parcelas mensais, iguais e sucessivas e assim quitado; iv) início do 

pagamento: 30 (trinta) dias após a publicação da decisão que homologar o plano de 

recuperação judicial; v) correção monetária: CDI. 

 

12. PAGAMENTO DOS BANCOS PÚBLICOS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

No caso dos Bancos Públicos, será aplicado o disposto no § 3º do artigo 45 da 

Lei 11.101/2005, que prevê: 
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Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de 
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 
§ 1º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta 
deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor total dos 
créditos presentes à assembleia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores 
presentes.   
§ 2º Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser 
aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de 
seu crédito. 
§ 3º O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de 
quórum de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as 
condições originais de pagamento de seu crédito. 

 

Denota-se que o tratamento diferenciado, com previsão legal disposta no art. 45, 

§3º da Lei 11.101/2005 e, neste caso, conferido aos Bancos Públicos e Sociedades de 

Economia Mista, em nada altera a natureza do crédito, mantendo-se o mesmo como 

CONCURSAL, da forma e valor como inserido na relação de credores consolidada pela 

Administração Judicial. 

Portanto, aos referidos créditos, muito embora sejam mantidas as condições 

originalmente previstas contratualmente, continuarão sendo aplicados os parâmetros da Lei 

11.101/2005 – porquanto se tratam de créditos concursais – quanto a (i) suspensão de 

cobrança a partir do ajuizamento do pedido de recuperação judicial até a homologação do 

plano – art. 6º da LREF; (ii) impossibilidade de aplicação de juros e atualização de valores 

quanto ao crédito devido durante o período de suspensão da mora (prazo supracitado) – arts. 

9º, II e 49 da LREF; e, (iii) quanto a impossibilidade de pagamento de um credor em 

detrimento dos demais – art. 172 da LREF. 

 

“[...] Tem-se, pois, que a pretensão recursal encontra amparo na documentação que 
evidencia ser o banco agravado detentor de condição especial no quadro de credores, visto 
que é credor hipotecário, nos termos da garantia prestada na cédula de crédito bancário 
de n. 343.201.509 (pp. 6587-6802), conforme art. 41, II, da Lei 11.101/05. 
Além disso, denota-se que o implemento do pagamento das parcelas mensais foi 
devidamente cumprido pelas recuperandas, com a quitação total do contrato mediante o 
adimplemento do montante de R$ 14.669.886,86, o que evidencia a manifesta boa-fé na 
satisfação da obrigação, conforme noticiado na petição do evento 69. 
Em seguimento, conforme salientado nas razões recursais pela parte agravante: "[...] se o 
crédito é concursal, a ele cabe à aplicação dos parâmetros da Lei 11.101/05, seja quanto 
a (ii) suspensão de cobrança – art. 6º da LRF; (ii) impossibilidade de aplicação de juros 
e atualização de valores quanto ao crédito devido – arts. 9º, II e 49 da LRF; e, (iii) 
quanto a impossibilidade de pagamento de um credor em detrimento dos demais – art. 
172 da LRF. Ou seja, se o pagamento a qualquer credor estava suspenso entre o dia 
11/11/2015 (dia da propositura recuperação judicial) até o dia 19/07/2017 (início do 
pagamento do PRJ), impossível que nesse período sejam aplicados juros de mora, bem 
como se determine o pagamento do montante supostamente em atraso em uma única 
vez". 
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Logo, impõe-se a manutenção da suspensão da mora no período de 15-11-2015 (dia 
da propositura da recuperação judicial) até 19-07-2017 (início do pagamento do 
PRJ). 
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer e acolher os embargos de declaração para 
sanar a omissão destacada a fim de dar provimento ao agravo de instrumento, de modo a 
confirmar a validade dos pagamentos mensais da obrigação contraída com a instituição 
financeira, com a suspensão da mora no período de 15-11-2015 a 19-07-2017, com o que 
impera confirmada a tutela recursal do evento 27.” (Embargos de Declaração no Agravo 
de Instrumento de n. 4008504-54.2018.8.24.0000, Des. Rel. Jaime Machado Jr. – TJSC, 
3ª Câmara de Direito Comercial, j. 16/09/2021) 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

O plano ora apresentado cumpre os requisitos contidos no Art. 53 da LFRE, vez 

que (i) são discriminados de maneira pormenorizada os meios de recuperação a serem 

empregados; (ii) O plano e os laudos anexos demonstram a viabilidade econômica das 

Recuperandas e (iii) são juntados ao presente plano Laudo Econômico-Financeiro e de 

viabilidade econômica, ambos elaborados por profissional habilitado, bem como os Laudos 

de Avaliações dos bens e ativos da empresa. 

Através deste plano, as Recuperandas buscam não somente atender aos 

interesses de seus credores, mas, também, continuar trabalhando e produzindo, 

gerando resultado positivo, renda, empregos e aumentando seu valor econômico 

agregado, preservando os postos de trabalho existentes, e, ainda, incentivando a 

atividade econômica. 

A solução ora exposta representa a melhor fórmula encontrada pelos consultores 

para permitir a continuidade da empresa no mercado, trazendo atratividade aos credores, eis 

que a existência de um surplus financeiro (superávit) canalizado para pagamento de dívidas, 

demonstra o interesse da empresa em honrar seus compromissos o quanto antes. 

Os pedidos de desconto efetuados referem-se a desacordos comerciais, altos 

juros pagos no passado, (compensação com valores atualmente devidos) extinção de ações 

judiciais em trâmite, computando-se pagamento de custas e honorários.  

Confiam os consultores elaboradores do plano que apresentaram todos os 

dados necessários para uma tomada de decisão, por parte dos credores, que atendam 

aos princípios e objetivos da Lei.  

  

12. RATIFICAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DOS CREDORES NA DISCUSSÃO E 

APROVAÇÃO DO PLANO. 
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Fundamental ratificar a possibilidade de uma discussão técnica sobre o plano 

apresentado, a fim de que os credores participem na tomada de decisão do futuro da empresa. 

Esse incentivo é fortemente encorajado e defendido pelos elaboradores do presente plano, 

objetivando o sucesso da recuperação das empresas.  

Os credores podem procurar o Escritório responsável pela elaboração do plano, 

em Florianópolis/SC, para oferecerem suas críticas e sugestões. Podem, ainda, os 

interessados acessar o site http://lollato.com.br/, no ícone “CONTATO”, e encaminhar 

propostas alternativas para discussão em eventual Assembleia-Geral. 

De uma forma ou de outra, os elaboradores do plano voltam a convidar todos à 

efetiva participação e engajamento na tomada de decisões para manutenção das atividades 

das empresas e minimização das perdas dos credores, trabalhadores e toda sociedade.  

 

13. “DE ACORDO” DAS RECUPERANDAS. 

 

Finalmente, com o objetivo de demonstrar sua anuência e concordância com 

todos os termos e condições expostas no presente plano, as Recuperandas apõem o seu “DE 

ACORDO” ao presente instrumento, RESSALTANDO QUE OS ELABORADORES DO 

PLANO ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO PARA RECEBER SUGESTÕES OU 

PLANOS ALTERNATIVOS NOS SEU ESCRITÓRIO, OU, INCLUSIVE, POR VIA 

ELETRÔNICA, PELOS E-MAILS: felipe@lollato.com.br e/ou rangel@lollato.com.br 

 

De Florianópolis para São João Batista, em 04 de março de 2022. 

 

 

__________________________________________________ 

ANA CAROL COMÉRCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA ME 

CNPJ: 06.072.377/0001-32 

 

__________________________________________________ 

STS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 

CNPJ: 11.815.516/0001-00 

 

__________________________________________________ 

FORMENTO COMÉRCIO DE CALÇADOS E COMPONENTES EIRELI 

CNPJ: 23.699.686/0001-56 
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__________________________________________________ 

ANDREGTONI COMÉRCIO DE CALÇADOS E COMPONENTES EIRELI 

CNPJ: 06.300.684/0001-23 

 

_______________________________________ 

N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA 

CNPJ: 74.020.041/0001-86 

 

__________________________________________________ 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS GUILHERMINA SANTOS LTDA 

CNPJ: 05.684.209/0001-35 

 

________________________________                                                          ________________________________ 

   FRANCISCO RANGEL EFFTING                                                                        FELIPE LOLLATO 

                   OAB SC 15.232                                                                                         OAB SC 19.174 
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